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LI\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O g 1

Registrado e

Secretaria,

Felipe Dias Dominicale

FLS. In

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.329 /2026.

Objeto: Dispõe sobre concessão de Licença-Prêmio a servidora pública rnunicipal Tais Regina Vitor'
Macedo Pimenta, Professor de Educação Básica I - PEB I, dando outras providências.

ALBXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município cle

Tanabi, Estado de São Paulo, llo uso das atribLrições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDBRANDO, a Lei Complementar n'. 4717015 - Estatuto dos
Servidores Públicos MLrnicipais de Tanabi e suas altelações;

CONSIDBRANDO, requerimento administrativo protocolado na data
de 2 de março de 2026 sob no. 180912026, no qual a servidora rrunicipal Tais Regina Vitor l\'laccclo
Pimenta, requer a concessão cle 90 (noventa) dias de licença-prêmio;

CONSIDERANDO, Certidão expedida pelo Setor de Recursos
Hurnanos desta municipalidade, datada de22 de dezembro de2025;

CONSIDERANDO, rnanifestação da Secretária Municipal de
Educação, Sra. Maria Eunice Violin Brandt Salomão pelo deferirnento do requerido;

CONSIDBRANDO o Parecer SNJ 4112026 referente ao Processo r.ro

180912026, ernitido pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos e assinado digitalrnente pelo
Procurador Jurídico do Município em 31 de março de2026;

RESOLVE:

Art. 1". Conceder Licer-rça-Prêlnio a servidora pública Tais Regina Vitor Macedo Pimenta, inscrita no
CPF sob n'. 347.004.458-90, Professor de Educação Básica I - PEB l, no período de 05/04/2026 à

0310112026.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 cle abril de
2026.

Art. 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura do Munici$io de Tanabi,
Ern 06 deabrillÃe2026.
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